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DECRE'I'O }\'Q 1656/73 

~ ' . • ~•J"''h 11 ) 

Noj!_~de~~ .J0~;}3 

de 25 de outubro de l 9í3 

"' DeC'lara de emergencia os ser 
viços de recu~eração nas 
praças de esportes do pétri 
mÔruo mur.icip~1l . 

O Prefeito da Estância ~e são Jo~é dos Campos , no ~so 
de suas atr1buiç~es legais , e tendo em vista o disposto no i tem V do :~rt1.go 
39 do Decreto- Lei Complementa~ nº 9 , de 31 de dezembro de 1969 , e 

• f , 
CONSIDERANDO que 1.nd1.Vl.duos sem escrupulos dilapida-

rrun as praças de esportes pertencentes ao patrimÔnio municipal ; 
CONSIDERANDO que os estragos ocasionados vêm acele

rando o processo de deterioração daqueles pr6pr1os p~bl i cos ; 
CONSIDERA~DO que estg, circunstânc i a vem causando 

grandes danos ao patrimÔnio municipaJ e colocando em perigo a segurança e a 
sa~C.e das pessoas que frequentam as praças de esportes ; e , 

CONS::::DERANilO, final mente , que ::abe à Administração 
"' , evitar que os preju1.zos ao patr.imonio publico sejam cessados imecliata:aente , , , , 

aJ.em de pro}:orcionar plena segurança aos frequer:tadores de proprios pubJ i -
cos , 

D E C R E T A: 

"' Artigo lº - Ficam declarados de emergenc i a os 
ços de rrcuperação e conservação das praças ie esportes pertencentes 
trimÔnio municipal , localizadas nos seguintes bairros : 

servi
ao pa-

I - VILA DOS PI NHEIROS ; 
I I - PARQUE I NDUSTRIAL ; 

III - SATÉLITE INDUSTRIAL; 
IV - VI LA INilUSTRI AL; 
V - JAR'HM TELESPARK ; 

VI - SANTANA DO PARAÍBA; 
VI I - VlLA NOVA CONCEIÇÃO ; 

VIII - JARDIM PAULISTA; 
IX - JARDIM DA GRANJA ; e 
X - VJLA MARI A- I e :r. 

Artigo 2º - Fica o Departamento de Fj nanças 
do u empenhar a importânc i a de até Cr$400 . 000 , 00 (quatrocentos mil 
era verba p C'6pr i a co orç8ment o de 1973 , para faze r fac8 às despesas 

autoriza
cruzei.ros) 
de que 

trata o art i go lº deste de· reto . 
Artigo 3º -

do a proceder adiantamentos ao sr . 
art i go anterior , cuja prestação de 
ap6s o recebi mento da parcela. 

Fica o Departamen to de Finanças autorlza
Ru bens José de Sá , até o l1.mite f ixado no 
contas deverá ser efet uada a cada 30 dias , 

Art1.go 4º - Este decr·eto entrará em v1.gor na à.a'ta 
sua publ i cação , revogadas as d i sposiç~es em contrário . 

de 

de outubro de 1973 . 
Prefeitura da Estânci.a de São José dos Campos , aof: 25 

- (' 'b 

Sérg.:_o Sobral de Oliveira 
Prefeito Muni cipal 
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